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em diversos relatórios pela respectiva Comissão Instaladora. 

l. · - São condições fundamentais desta implantação: 

1.1 - Que os dois polos tendam para verdadeiros 

núcleos Universitários, multidisciplinares, embora a 

sua concretização seja desfasada no tempo. 

Isto é, o seu grau de m~ltidisciplinaridade nao será 

inicialmente igual, uma vez que no núcleo de Braga fun

cionam já todas as unidades pedagógicas, de investiga

ção e de apoio necessárias para os diversos cursos pro

fessados na Universidade do Minho, incluindo os quatro 
I 

primeiros sem~?tres dos cursos Engenharia, enquanto que 

no de Guimarães, funcionarão, de inicio, únicamente as 

unidade~ pedagógicas, de investigação e de apoio neces

sárias à leccionação dos semestres adicionais para a 

conclusão dos cursos de Engenharia (Ciclo Complementar) . 

1.2 - Que os encargos globais desta implantação, 

a médio e/ou a longo prazo, quer em investimento quer 

em funcionamento, não sejam significativamente superio

res à solução concentrada preconizada pela comissão Ins

taladora da Universidade do Minho {CIUM) , embora se admi

ta que, a curto prazo, e&tes serão mais elevados. 

Para tal será necessário que o crescimento dos núcleos 

se processe progressivamente no tempo, se~undo um plano 

coordenado, de modo a minimizar a duplicação de ingtala-
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çoes e de equipamento com baixo f actor de 

utilização e a permitir uma gestão racio

nal dos escassos meios humanos qualificados 

disponíveis. 

Do ponto de vista das instalações dos dois núcleos e 

no que se refere a medidas a curto prazo, deverá a C.I.U.M. equa

cionar o problema tendo em atenção as seguintes directrizes: 

2.1 - Instalações provisórias existirão sómente em 

Braga, as quais deverão ser minimizadas, pro

curando-se que os respectivos investimentos, 

na medida do possivel 1 sejam recuperáveis. 

Isto é, a expansão da Universidade deve ser 

limitada até que esta comece a dispôr de ins

talações definitivas. 

2.2 - No que se refere ao núcleo de Guimarães, uma 

vez que a localização das instalações da Uni

versidade já foi acordada entre a Comissão 

Administrativa da câmara Municipal e a C.I.U. 

M., deverá esta, assim como os orgãos compe

tentes do MEIC, tomar as medidas necegsárias 

para a urgente expropriação dos terrertos em 

causa e, simultaneamente, proceder-se à ela

boração do respectivo projecto, destinado às 

instalações do ciclo complementar dos cursos 

de Engenharia. 

2.3 - No que se refere ao núcleo de Braga, uma vez 

que a localização das instalações já foi acor 

dada entre a Comissão Administrativa da Câma

ra Municipal e a C.I.U.M., deverá esta,assim 
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como os orgaos competentes do MEIC, proce

der com urgência às diligências necessárias 

para que os referidos terrenos entr.em na 

posse da Universidade e, simultaneamente, 

proceder aos estudos de projecto das insta

lações definitivas. 

2.4 - Com vista à execução dos projectos em causa, 

deverá a C.I.U.M. contratar com urgência,me

diante concurso, uma empresa especializada 

nessa matéria. 

2.5 - De modo a assegurar as aquisições dos ter

renos indicados, assim como os estudos de 

projecto, das verbas do Orçamento Extraor

dinário que o MEIC vier a dispôr no ano de 

1977 para os novos Estabelecimentos do En

sino Superior, será considerado prioritário 

para este fim úm quantitativo até ao limite 

de 10 000 contos. 

3. No que se refere ao funcionamento dos dois núcleos, 

deve a C.I.U.M. equacionar o problema tendo em atenção as seguintes 

directrizes: 

3.1 Os alunos de qualquer curso professado na 

Universidade do Minho devem, em cada semes

tre, ter as suas actividades escolares lo

calizadas num único núcleo. 

Esta circunstância obriga a que sejam toma

das as seguintes medidas a curto prazo: 

3.1.1. - Os planos de estudo dos cursos de Engenharia, 

se necessário, deverão ser revistos de modo 
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a assegurar que todas as disciplinas dos qu~ 

tro primeiros semestres funcionem em Braga, 

enquanto que as . disciplinas dos restantes s~ 

mestres funcionarão em Guimarães, logo que 

utilizáveis as respectivas instalações. 

3.1.2 - Obrigatoriedade de funcionamento do semestre 

de Verão, tal como preconizado no "Regulamen 

to Geral sobre critérios de Avaliação e Pas

sagem de Semestre" da Universidade do Minho, 

para os alunos dos cursos de Engenharia que 

no fim do 49 semestre tenham disciplinas em 

atraso e cujo 59 semestre seja ministrado em 

Guimarães. 

3.2 - O estabelecimento num núcleo de Unidades Pe

dagógicas ou de Investigação já criadas no 

outro, só poderá ser considerada desde que 

a unidade inicial tenha adquirido dimensão 

critica do ponto de vista do ensino e/ou in

vestigação. 

3.3 - Para minimizar os inconvenientes resultantes 

deste tipó de implantação a Universidade d~ 

verá assegurar a existência de transportes 

entre os dois núcleos, de modo a assegurar 

a deslocação dos funcionários que residem 

numa cidade e eve ntua lmente t rabalham na ou

tra. 
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